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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL 1-T-1  936, DE D8 DE OUTUBRO DE 1579  

ORÇA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO 

PARA 0 EXERCÍCIO DE 1980.- 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artg 10 - A receita geral do Município, para ❑  exercício de 1980, é orçada 

em ES 160.000.000,00 (cento_ e sessenta milhões de cruzeiros) e 

sere arrecadada em conformidade com a legislação vigente, obedecida a seguinte cies-

sificaçZo: 

RECEITAS CORRENTES  

- Tribut ár ia 	  ES 31.640.000,00 

- Receita Patrimonial 	 ES 	2.200.000,00 

- Receita. Industrial 	 306.000,00 

4 - Transferencias Correntes 	 ES 117.052.435,00 

5 - Receitas Diversas 	 ES  2.820.000,00  ES 154.018.435,0L 

RECEITAS DE CAPITAL 

- Opereç ❑ es de Ereditc 	 1.DGE, 

	

2 - 	Bens Moveis 

e imv= , is    G 	300 ..000,00 

- TrErJEE: 
	

ias 
	 5.550.555,0 	5,961.565,00 

Total Geral de F-- ece'ita 

  

E5:: 160.000.000,0C 

Art. ^c - A Or-sue2 e fixada em ES 150.000.000,00 (cento e sessenta 

ihEz es te cruzeiros) e sere realizada de acorde sem ae 

constantes fla: tadelao anexas, que ficam fazendo , 	inteore -l_te desta lel. 

Art. 3 0  - Fica o Prefeito Municipal eutcri.EadE, em conformidade - -_- 
tipos 	42 2 43 de Lei Federal n".=.  L.3:?0/EL,: 



FORT! ATO E 	IZZARDD 

refeito V nicipal 

Reg. no Livro de 	 
n.°   à fls.  C 4-1 ç:  

	/ 19 	 

Secretário .do Governo 
Marino Polztto 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

II - Realizar, em clualquer mês do exercicic financeiro, o-

pera;Zes dE ordito por antecipaçeo de receita, para 

atender a insuficiencia de caixa. 

Purt. 40 - Revogadas as disposiçoes em contrario, esta lei entrar a 
•  

em vigor em lç de ianeiro de 1980. 

GABINETE DO PREFEITO MUNIEIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos oito 	dias 

do mes de outubro de mil novecentos e setenta e nove. 

REGISTRE.SE e PUBLIQUE-SE 

Secretário do Governo 
Marino Poletto 
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